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OFÍCIO nº 81/2021/DIRETORIA DO INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS/FAR-MANGUINHOS

 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2021.

 

À

Auditoria Interna da FIOCRUZ

A/C Dr. Sérgio Honorato dos Santos

Auditor Chefe

 

Ref.:  Ofício nº 21/2021/Auditoria Interna/FIOCRUZ

          Ofício 5433/2021-TCU/Seproc

 

           Prezado Senhor,

 

1.        Trata o presente expediente de representação interposta pelo Ministério Público Federal junto ao TCU, acerca de possíveis irregularidades
relacionadas à aquisição de insumo farmacêutico ativo (sal difosfato) para produção do medicamento Cloroquina, pelo Comando do Exército,
tendo em vista as notícias veiculadas pela imprensa de que teria havido a produção de quatro milhões de comprimidos de cloroquina pela
Fundação Oswaldo Cruz, por encomenda do Ministério da Saúde, os quais teriam sido posteriormente utilizados no combate à Covid-19. Dessa
forma, em atenção aos posicionamentos apresentados pelo Douto Tribunal de Contas da União, constantes no Ofício 5433/2021-
TCU/Seproc, recebido oficialmente em 18/02/2021 - via Conecta/TCU.

2.        Não obstante o assunto em pauta, esta Direção entende como necessário abordar, a título de esclarecimento, as características de
Farmanguinhos, que foi fundado em 1976, o Instituto de Tecnologia em Fármacos (Farmanguinhos/ Fiocruz) é uma unidade técnico-científica da
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), que atua de forma multidisciplinar nas áreas de educação, pesquisa, inovação, desenvolvimento tecnológico e
produção de medicamentos, sendo considerado o maior laboratório farmacêutico oficial vinculado ao Ministério da Saúde, Farmanguinhos é
mais do que uma fábrica de medicamentos, é um  Instituto de Ciência e Tecnologia em Saúde, que  além de pesquisar, desenvolver e produzir
medicamentos essenciais para a população brasileira, o Instituto se destaca, ainda, na luta pela redução de custos de medicamentos, permitindo a
ampliação do acesso de mais pessoas aos programas de saúde pública. Estando em total alinhamento às demandas do Governo Federal,
Farmanguinhos dedica-se à pesquisa e ao desenvolvimento de medicamentos de alto valor agregado e/ou estratégicos para o Ministério da
Saúde, o que resulta na garantia à população ao acesso destes medicamentos por meio do Sistema Único de Saúde (SUS).

3.        Dessa forma, a Missão do Instituto de Tecnologia em Fármacos é atuar, como unidade técnico-científica da Fiocruz, na promoção da
saúde pública, por meio da geração e difusão de conhecimentos, do ensino, da pesquisa, do desenvolvimento tecnológico e da produção de
medicamentos, e a nossa Visão é ser reconhecido, até 2022, por organismos nacionais e internacionais, como centro estratégico de geração e
difusão de conhecimentos, do ensino, da pesquisa, do desenvolvimento tecnológico e da produção de medicamentos. Tudo isso fundamentado
em nossos Valores: Compromisso com o caráter público e estatal; Ética e transparência; Compromisso com a qualidade e excelência; Gestão
participativa; Inovação; Responsabilidade socioambiental; e Valorização das pessoas.

4.         Isto posto, passamos às considerações relativas aos questionamentos encaminhados a este Instituto:

 

a) o volume de aquisição do sal difosfato para produção de cloroquina, nos anos de 2017 a 2020, informando quantidade, valores pagos,
fornecedor e data de aquisição, para atender as demandas do Ministério da Saúde relativas ao Programa Nacional de Prevenção e Controle da
Malária;

 

RESPOSTA DE FARMANGUINHOS:
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              Inicialmente, cabe destacar que as aquisições abaixo listadas ocorreram por meio de procedimento licitatório, mais precisamente na
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, em âmbito nacional. Segue abaixo o quadro com as aquisições realizadas por Farmanguinhos, no
período supracitado ANEXO 1 (0590624).

               Em relação ao ano de 2020, informamos que não houve aquisições do sal difosfato para produção de cloroquina.  

 

Ano 2017

Processo Pregão Data de
aquisição

Qtde
(KG)

Valor Total

(R$)
Fornecedor

 

25387.000089/2017-02

 

38/2017

 

13 de junho
de 2017

 

1000

 

 342.000,00

 

Sul de Minas
Ingredientes Ltda

 

Ano 2018

Processo Pregão Data de
aquisição

Qtde
(KG)

Valor Total

(R$)
Fornecedor

 

25387.100129/2018-98

 

68/2018

 

06 de
setembro de

2018

 

1350

 

364.500,00

 

Sul de Minas
Ingredientes

Ltda

 

Ano 2019

Processo Pregão Data de
aquisição

Qtde
(KG)

Valor Total

(R$)
Fornecedor

 

25387.100059/2019-59

 

18/2019

 

03 de abril de
2019

 

2000

 

439.960,00

SulMinas
Suplementos e
Nutrição Ltda.

 

b) o quantitativo de comprimidos de Cloroquina de 150 mg produzidos nos anos de 2017, 2018 e 2019, indicando o volume de insumo do Sal
Difosfato utilizado em cada ano, encomendados pelo Ministério da Saúde, para atender o Programa Nacional de Prevenção e Controle da
Malária.

 

RESPOSTA DE FARMANGUINHOS:

              Segue abaixo a tabela com a produção anual do medicamento Cloroquina 150mg, relativa ao período solicitado:

 

ANO RENDIMENTO
REAL UF

Kg por lote LOTES
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2017

492.500

497.500

450.500

495.000

498.000

498.000

507.000

510.000

 

 

3.948.500 UF

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

 

 

1.032,48

17030080

17030081

17030082

17050229

17100385

17100386

17100387

17100388

2018

496.500

471.500

498.500

502.500

498.500

505.500

 

2.973.000 UF

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

 

774,36

18050134

18050135

18060186

18070199

18120562

18120563

2019

 

 

497.000

504.500

500.000

507.500

506.000

495.000

488.500

504.500

497.000

496.000

503.000

495.500

463.000

483.500

 

6.941.000 UF

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

129,06

 

1.806,84

19010018

19010019

19030137

19030138

19030139

19030140

19080698

19080733

19090735

19090736

19090737

19100899

19020141

19030136
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c) se esses comprimidos de Cloroquina do Programa Nacional de Prevenção e Controle da Malária foram destinados, em 2020, para atender
pacientes com covid-19? Se positiva a resposta, qual o quantitativo?

             Esclarecemos que Farmanguinhos produz Cloroquina 150mg para atender às demandas do Ministério da Saúde, as quais são destinadas
ao Programa Nacional de Controle da Malária. Cabe ressaltar, que todos os ofícios encaminhados a este Instituto pelo Ministério da Saúde estão
registrados da seguinte forma: “consultamos sobre a possibilidade desse Laboratório de assumir a produção dos medicamentos discriminados
abaixo e conforme anexo, em atendimento ao PROGRAMA DE CONTROLE DA MALÁRIA” (ANEXO 2), não estando prevista, nas atribuições
deste Instituto, a responsabilidade da destinação final dada ao medicamento pelo órgão requisitante.

             Diante do exposto, segue o quadro abaixo, com as distribuições realizadas por este Instituto, durante o período de 2016 a 2020, e os
respectivos documentos comprobatórios ANEXO 2 (0590627).  

CLOROQUINA 150mg

TED ANO Quantidade
(UF)

Documento   

Ministério da Saúde
ANEXOS

21/2016
2016 1.576.500 Ofício n° 49/2016 ANEXO 2

2017 1.273.500 Ofício n° 49/2016 ANEXO 2

49/2017
2017 1.425.000 Ofício n° 26/2017 ANEXO 2

2018 1.425.000 Ofício n° 26/2017 ANEXO 2

57/2018
2018 439.500 Ofício n° 128/2018 ANEXO 2

2019 3.780.500 Ofício n° 128/2018 ANEXO 2

10/2020
2020 3.000.000 Ofício n° 541/2019 ANEXO 2

2021 750.000 DOU de 31/12/2020 ANEXO 2

 

d) uma vez que a Transferência de Execução Descentralizada (TED) 10/2020 previa a produção de 3 (três) milhões de comprimidos de
Cloroquina 150mg, quais motivos que levaram a formulação do aditivo para produção adicional de 750 mil comprimidos?

              Segue abaixo, na íntegra, a publicação no Diário Oficial da União, na qual o Ministério da Saúde solicita a este Instituto o aditivo à
Transferência de Execução Descentralizada (TED) 10/2020, a qual previa a produção de 3 (três) milhões de comprimidos de Cloroquina 150 mg,
objetivando a produção adicional de 750 (setecentos e cinquenta) mil comprimidos.
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e) a previsão de aquisição do insumo Sal Difosfato e estimativa de produção de comprimidos Cloroquina de 150 mg para o ano de 2021.

 

                Este Instituto tem a informar que, até a presente data, não foi recebida solicitação do Ministério da Saúde para a produção de
comprimidos de Cloroquina 150 mg, bem como, não há previsão de aquisição do insumo Sal Difosfato.

 

5.        Isto posto, sobressaindo o compromisso desta Direção, na condição de autoridade máxima da UASG 254446, com a salvaguarda da
legalidade dos atos administrativos praticados pelos agentes servidores deste órgão (Instituto de Tecnologia em Fármacos), e na certeza de que os
planos de ação aqui delineados convergem com as recomendações exaradas pelo respeitável órgão de controle interno, continuamos à disposição
para quaisquer informações e/ou ações adicionais que se entender necessárias, aproveitando o ensejo para renovar votos de elevada estima e
distinta consideração.

 

           Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jorge Souza Mendonca, Diretor do Ins�tuto de Tecnologia em Fármacos (Farmanguinhos), em
26/02/2021, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0590500 e o código CRC 4585F371.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Av. Comandante Guaranys, 447 - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ - Brasil 
Cep: 22775-903 - Tel Fax: +55 21 3348-5050

 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 25387.000191/2021-86               SEI nº 0590500

https://goo.gl/maps/BzDL3DyhfJD2
tel:+552133485050
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F U N D O  N A C I O N A L  D E  S A Ú D E

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE RECURSOS Nº 10/2020

PROCESSO: 25000040134202046 EXERCÍCIO: 2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

MINISTÉRIO DA SAÚDE / FUNDO NACIONAL DE SAÚDE:
  - CNPJ: 00.530.493/0001-71
  - ENDEREÇO: Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício-anexo, 2º andar, Brasília – DF
  - UG/GESTÃO REPASSADORA: 257001/00001

ENTIDADE: FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
  - CNPJ: 33781055000135
  - ENDEREÇO: Av. Brasil, 4365 Manguinhos
  - UG/GESTÃO RECEBEDORA: 254420/25201

IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES

Pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE: JOAO GABBARDO DOS REIS, Secretário Executivo, RG n. 1003763172,
CPF n. 22312749068, nomeado pelo Decreto de 02/01/2019, publicado  no
DOU de 02/01/2019.

Pelo(a) (ENTIDADE): NISIA VERONICA TRINDADE LIMA, PRESIDENTE, RG nº 037949451 - IFP, CPF nº
42500540715, nomeado(a) pelo(a) Decreto 03/01/2013 de 03/01/2017, publicado no DOU
de 04/01/2017.

LEGISLAÇÃO BÁSICA

Decreto n. 6.170/2007 e suas alterações; Portaria Conjunta/  Secretarias Executivas MP/MF/CGU n. 8/2012, e, no
que couber, a Lei n. 8.666/1993.

LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

Leis n. 8.080/1990, 8.142/1990, 10.522/2002, 11.107/2005, 13.898/2019,  (LOA-2020) e Lei Complementar n.
101/2000.
Decretos n. 3.964/2001, 93872/1986, 5.504/2005.

OBJETO

Firmar Cooperação para o(a) AQUISIÇÃO, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO MEDICAMENTO
DIFOSFATO DE CLOROQUINA 150 MG, COMPRIMIDO, visando  ao fortalecimento do Sistema Único de
Saúde – SUS, conforme especificações técnicas e objetivos constantes  do Plano de Trabalho  firmado entre as
partes, dispondo dos objetivos, metas, especificações técnicas a ele vinculado e prazo de execução, que passa a se
constituir em parte integrante do presente Termo.

JUSTIFICATIVA

Em 2017, foi estimado  219 milhões de casos de malária, e 435 mil pessoas morreram da doença no mundo.  A
população mais vulnerável são crianças menores de 5 anos de idade, representando 61% dos óbitos. Em resposta
ao aumento de casos, a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 2015, apresentou a estratégia mundial contra a
malária, com metas para os países endêmicos alcançarem até 2030. Com a intenção de reduzir, foram fortalecidos
os apoios e parcerias  de vários setores,  para alcance  de um mundo  livre da malária.No Brasil, em 2018, foram
notificados em todo o país, 194.271 casos da doença. Em 2017, o número registrado foi de 194.426 casos, sendo
cerca de 193 mil casos registrados de malária só na região amazônica. A malária é uma doença infecciosa febril
aguda, causada  por parasitos  do gênero Plasmodium, transmitidos  pela picada  da fêmea infectada  do mosquito
gênero Anopheles.  O paciente  com malária não é capaz de transmitir a doença diretamente a outra pessoa,  é
necessária a participação de um vetor. Referida doença é um grave problema de saúde pública, principalmente  na
região do norte  do país, onde ocorrem aproximadamente 99,5% dos casos da doença registrados no Brasil. Para
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diminuir ainda mais os casos  de malária e os danos  causados  por ela, o Programa Nacional de Controle da
Malária (PNCM) firmou uma estratégia em que  o diagnóstico precoce e o tratamento  imediato aparecem como
prioridade. O programa também se preocupa com as intervenções para controle do vetor, a detecção imediata de
epidemias e um maior envolvimento  do nível estadual  e municipal para execução das  medidas de controle  da
doença.O fármaco Difosfato de Cloroquina 150 mg tem efeito contra  o ataque  agudo  da malária, sendo eficaz
contra P. vivax, P. malarie e P. ovale. Também tem ação contra  Entamoeba histolytica (protozoário causador da
amebíase hepática) e contra a inflamação. Em cooperação às ações e serviços implementados pelo MS,
Farmanguinhos tem condições de produzir e distribuir os medicamentos para atender a população, a preços abaixo
dos praticados no mercado.

DA OPERACIONALIZAÇÃO

O presente  Termo será operacionalizado  pelo(a) FUNDACAO OSWALDO CRUZ diretamente  ou indiretamente
mediante a firmatura de Convênios ou contratação de prestação de serviços destinados à consecução dos objetivos
do Programa/Projeto, visando o alcance das metas previstas no Plano de Trabalho vinculado à Cooperação.
Na operacionalização indireta por meio de Convênios deverão ser observadas  as disposições do Decreto n.
6.170/2007 e da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n. 424/2016, e suas alterações, Portaria Conjunta/
Secretarias Executivas MP/MF/CGU n. 8/2012, aplicando-se, no que couber, as disposições da Lei n. 8.666/1993.
Para obras e serviços de engenharia, operacionalizados  direta ou indiretamente, deverão ser observadas  as
disposições do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013. Consoante o disposto no Acórdão n. 11863/2011 TCU/2ª
Câmara, para análise dos custos e serviços, o Edital de Licitação deverá conter as composições de custos unitários
e o detalhamento de encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do Projeto Básico da obra ou serviço, em
cumprimento ao inciso II, do 2º, do artigo 7º, da Lei n. 8.666/1993 c/c a Súmula TCU n. 258.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de Contas  dos  recursos  alocados  será formalizada ao final do exercício pela Unidade Gestora do
Órgão recebedor junto com a sua Prestação de Contas Anual aos Órgãos de Controles Interno e Externo.
A título informativo, encaminhará ao Órgão Repassador Relatório Físico-Financeiro, no prazo de 60 (sessenta)
dias após o encerramento  do prazo de execução deste  Acordo,  dispondo  dos  resultados  alcançados acerca das
metas físicas previstas  no Plano de Trabalho  pactuado  e da execução orçamentária e financeira resumida dos
recursos na forma da descentralização, indicando, se for o caso a restituição de possível saldo apurado.

DOS RECURSOS/DETALHAMENTO

Para cobertura da Cooperação, o MINISTÉRIO DA SAÚDE apropriará do orçamento alocado ao Fundo
Nacional de Saúde no corrente  exercício o montante  de R$ 207.000,00 (duzentos  e sete  mil reais), na forma a
seguir descrita:
Programa de Trabalho                 Natureza da Despesa                 Fonte de Recursos
10.303.5017.4368.0001                             33.90.30                                                    6153000000

DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O presente Termo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura  e terá execução prevista até 365 (trezentos e
sessenta e cinco dias) dias, para realização das  ações dispostas no Plano de Trabalho  a ele vinculado,  conforme
informado pela entidade  na Proposta  ou ajustado  pelas  partes,  podendo  ser prorrogado  por meio de Termo de
Ajuste, mediante  manifesto interesse das partes,  com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias do encerramento
do prazo acima definido.

O MINISTÉRIO DA SAÚDE obriga-se  a prorrogar “de ofício” a vigência do presente  Termo antes  do seu
término, quando  der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado no Cronograma de Desembolso.

DAS CONTROVÉRSIAS E DO FORO
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Na eventualidade de ocorrerem controvérsias à interpretação e/ou cumprimento  do presente Termo, os partícipes
concordam, preliminarmente, em solucioná-las administrativamente  e, em última instância, submeter os eventuais
conflitos à apreciação da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, integrante  da
Advocacia-Geral de União, na forma da Portaria Advocacia-Geral da União, na forma do inciso XI, do artigo 4º,
da Lei Complementar n. 73/1993 e Portaria AGU n. 1.281/2007.
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ANEXO I

PLANO DE TRABALHO
DESCRIÇÃO DO PROJETO

1 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.
FUNDACAO OSWALDO CRUZ

2 – CNPJ
33781055000135

3 – EXERCÍCIO
2020

4 - UF
RJ

5 – Nº do Processo
25000040134202046

6 – DDD 7 – FONE
38851869

8 – FAX 9 - E-MAIL
helena@fiocruz.br

10 - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

1.Programa(X)
2.Emenda (  )

11 - EMENDA N. °.

12 – PROGRAMA
4368 - GARANTIA DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO ÂMBITO DO SUS

13 - DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO MEDICAMENTO DIFOSFATO DE CLOROQUINA 150 MG, COMPRIMIDO

14 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Em 2017, foi estimado 219  milhões de casos de malária, e  435 mil pessoas morreram da doença no mundo. A população mais vulnerável são
crianças menores de 5 anos de idade, representando 61% dos óbitos. Em resposta ao aumento de casos, a Organização Mundial de Saúde (OMS),
em 2015, apresentou a estratégia mundial contra a malária, com metas para os países endêmicos alcançarem até 2030. Com a intenção de reduzir,
foram fortalecidos os apoios e parcerias de vários setores, para alcance de um mundo livre da malária.No Brasil, em 2018, foram notificados em
todo o país, 194.271 casos da doença. Em 2017, o número registrado foi de 194.426 casos, sendo cerca de 193 mil casos registrados de malária só
na região amazônica. A malária é uma doença infecciosa febril aguda, causada por parasitos do gênero Plasmodium, transmitidos pela picada da
fêmea infectada do mosquito  gênero Anopheles. O paciente com  malária não é capaz  de transmitir a doença diretamente a outra  pessoa, é
necessária a participação de um vetor. Referida doença é um grave problema de saúde pública, principalmente na região do norte do país, onde
ocorrem aproximadamente 99,5% dos casos da doença registrados no Brasil. Para diminuir ainda mais os casos de malária e os danos causados por
ela, o Programa Nacional de Controle da Malária (PNCM) firmou uma estratégia em que o diagnóstico precoce e o tratamento imediato aparecem
como prioridade. O  programa também se preocupa com as intervenções para  controle do vetor, a detecção imediata de epidemias e um maior
envolvimento do nível estadual e municipal para execução das medidas de controle da doença.O fármaco Difosfato de Cloroquina 150 mg tem
efeito contra o  ataque  agudo  da malária, sendo eficaz contra P. vivax, P. malarie e P. ovale. Também tem ação contra Entamoeba histolytica
(protozoário causador da amebíase hepática) e contra a inflamação. Em cooperação às ações e serviços implementados pelo MS, Farmanguinhos
tem condições de produzir e distribuir os medicamentos para atender a população, a preços abaixo dos praticados no mercado.

15 –INTERESSE RECIPROCO
O Instituto de Tecnologia em Fármacos é considerado o maior laboratório farmacêutico oficial vinculado ao Ministério da Saúde, que atende aos
programas estratégicos de saúde do Governo  Federal.  A  presente solicitação refere-se à utilização dos  recursos para  Aquisição, Produção e
Distribuição do medicamento Difosfato de Cloroquina 150 mg para atender ao PNCM.

16 –PUBLICO ALVO
Público assistido pelo PNCM para o tratamento da malária e amebíase hepática, além de indicado para o tratamento da artrite reumatoide, lúpus
eritematoso sistêmico e lúpus discoide, na sarcaidose e nas doenças de fotossensibilidade como a porfiria cutânea tardia e as erupções polimórficas
graves desencadeadas pela luz.

17 –PROBLEMA A SER RESOLVIDO
A Aquisição e o fornecimento de 3.000.000 de cápsulas de Difosfato de Cloroquina 150 mg visa atender ao Termo de Referência 0013189444
para abastecimento da Rede SUS para o ano de 2020.

18 –RESULTADOS ESPERADOS
A concretização do fornecimento de Difosfato  de Cloroquina  150  mg dentro  do prazo  previsto  no cronograma  de entrega  sem  haver
descontinuidade no abastecimento da rede SUS.

19 – DIRETRIZES DO PROGRAMA
A Assistência Farmacêutica tem como diretrizes o desenvolvimento científico e tecnológico, a promoção da produção de medicamentos, a garantia
de segurança, eficácia e qualidade  dos medicamentos, o desenvolvimento e capacitação de recursos  humanos,  e a adoção da Relação de
Medicamentos Essenciais (RENAME).
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ANEXO II

PLANO DE TRABALHO
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

1 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.
FUNDACAO OSWALDO CRUZ

2- Ação
4368- COMPONENTE ESTRATÉGICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3- PROCESSO N.°
25000040134202046

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

4-META 5-ETAPA/FASE 6-ESPECIFICAÇÃO (META/ ETAPA)
7-INDICADOR FÍSICO 8-PREVISÃO DE EXECUÇÃO

UNIDADE MEDIDA QTDE INÍCIO TÉRMINO

1 1
Fornecimento de 3.000.000 cápsulas de Difosfato de Cloroquina 150 mg / Fornecimento de 1.500.000
cápsulas de Difosfato de Cloroquina 150 mg

UN
150000

0
05/2020 06/2020

1 2
Fornecimento de 3.000.000 cápsulas de Difosfato de Cloroquina 150 mg / Fornecimento de 1.500.000
cápsulas de Difosfato de Cloroquina 150 mg

UN
150000

0
08/2020 09/2020

PLANO DE
APLICAÇÃO

9- NATUREZA DA
DESPESA

10. ESPECIFICAÇÂO 11. CONCEDENTE 12. PROPONENTE
13- SUBTOTAL POR NATUREZA DE
GASTO
 (EM R$ 1,00)

Corrente
339030 MATERIAL DE CONSUMO 207.000,00 0,00 207.000,00
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA 207.000,00 0,00 207.000,00

Capital
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA 0,00 0,00 0,00

14 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e de capital referentes à concedente e ao
proponente. 207.000,00 0,00 207.000,00

CONTRAPARTIDA DE BENS E SERVIÇOS MENSURÁVEIS
Total de Bens e Serviços Mensuráveis Descrição dos Bens e Serviços Mensuráveis

0,00 TOTAL
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ANEXO III

PLANO DE TRABALHO
DETALHAMENTO DE ITEM DO PLANO DE APLICAÇÃO

1 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ
FUNDACAO OSWALDO CRUZ

2 - PROCESSO Nº
25000040134202046

3 - CNES 4 - Nome da Unidade Assistida 5 - Endereço 6 - Endereço da Obra (proposta de ampliação, construção, conclusão e
reforma)

 -  -  -  -

7 - Relação de(os) Item(ns)
Cód. Nat. Despesa Especificação do Item Tipo Unidade Qtd. Valor Unitário Valor Total

339030
Despesas com Material de Consumo (339030) para fornecimento de 1.500.000 cápsulas de Difosfato de
Cloroquina 150 mg, para entrega no Almoxarifado do Ministério da Saúde, conforme Termo de Referência
0013189444.

UN 1.500.000 0,07 103.500,00

339030
Despesas com Material de Consumo (339030) para fornecimento de 1.500.000 cápsulas de Difosfato de
Cloroquina 150 mg, para entrega no Almoxarifado do Ministério da Saúde, conforme Termo de Referência
0013189444.

UN 1.500.000 0,07 103.500,00

Total Geral 207.000,00
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

1 – Nome do Órgão ou Entidade Proponente, conforme contido no Cartão do CNPJ
FUNDACAO OSWALDO CRUZ

2 – Ação
4368 - COMPONENTE ESTRATÉGICO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3 – Processo Nº
25000040134202046

CONCEDENTE (EM R$ 1,00)

4 - Ano 5 - Meta
6 - Mês

JAN / JUL FEV / AGO MAR / SET ABR / OUT MAI / NOV JUN / DEZ
2020 0,00 0,00 207.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DO CONCEDENTE (EM R$ 1,00) 207.000,00

PROPONENTE (EM R$ 1,00)

8 – Ano 9 - Meta
10 – Mês

JAN / JUL FEV / AGO MAR / SET ABR / OUT MAI / NOV JUN / DEZ
2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DO PROPONENTE (EM R$ 1,00) 0,00

12 - TOTAL GERAL DOS RECURSOS (EM R$ 1,00) 207.000,00
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DA ASSINATURA E DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo é assinado, devendo ser publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, pelo MINISTÉRIO
DA SAÚDE, em conformidade com a legislação vigente, para produzir os efeitos legais.
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